
 

 

 

EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCII TTAAÇÇÃÃOO  
RREETTII FFIICCAADDOO  

  
TTOOMM AADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº  001166// 22002211  

  
PP rroocceessssoo  AAddmm iinn ii sstt rraatt iivvoo    
nnºº  33001100 ..00551111 ..117788// 22002211   

  
  

OObbjjeettoo::  
CCoonntt rraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  aa  pprreessttaaççããoo  ddooss  
SSeerrvviiççooss  ddee  RReeffoorrmmaa  ddee  CCrreecchheess  ee  ddee  EEssccoollaass  nnoo  
mmuunniiccííppiioo  ddee  PPaassttooss  BBoonnss--MMAA..  
  
  

VVaa lloorr   MM ááxx iimmoo  EEsstt iimmaaddoo  RR$$11 ..112299 ..990000 ,,0055   ((HHuumm  
mm ii llhhããoo  ee  cceennttoo  ee  vv iinn ttee  ee  nnoovvee  mm ii ll   ee  nnoovveecceennttooss  

rreeaa ii ss   ee  cc iinnccoo  cceennttaavvooss)) 
  
  
  

  
PP rraazzoo  ddee  EExxeeccuuççããoo::  0044   ((qquuaatt rroo))   mmeesseess..  

  
DDaattaa  ddaa  AAbbeerr ttuurraa::  0066   ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002211 ..  

  



 

 

  
Processo Administrativo nº 3010.0511.178/2021 
TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2021 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 06/12/2021    
HORÁRIO: 08:00  HORAS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021 
 

 A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL,  torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 016/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, instaurada 
por meio do Processo Administrativo nº 3010.0511.178/2021, devidamente autorizado pela 
autoridade competente, regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações 
pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital. 

 
A sessão pública de realização do certame da presente TOMADA DE PREÇOS terá 

início do dia 06 de dezembro de 2021,  às 08:00  horas, devendo os envelopes contendo os 
Documentações de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital e 
respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
localizada no prédio da Prefeitura Municipal, na Avenida Domingos Sertão nº1.000, Bairro São 
José– Centro – PASTOS BONS/MA – CEP 65.870-000, nesta cidade, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, onde será dado a abertura dos envelopes. O 
procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Tomada de Preços e será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da CPL em 
contrário. 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a prestação dos SSeerrvviiççooss  
ddee  RReeffoorrmmaa  ddee  CCrreecchhee  ee  ddee  EEssccoollaass  nnoo  mmuunniiccííppiioo  ddee  PPaassttooss  BBoonnss--MMAA, de conformidade com as 
quantidades e espécies contidas no Anexo I – PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital. 
1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$1.129.900,05 (hum milhão, cento e vinte e nove 
mil e novecentos reais e cinco centavos); 



 

 

ITEM 1: Serviços de Reforma da Escola Theoplístes Teixeira – Rua Floriano Peixoto, Bairro São Bento, 
sede do município de Pastos Bons-MA, no valor máximo estimado de R$279.014,16 (duzentos e setenta e 
nove mil e catorze reais e dezesseis centavos); 
 
ITEM 2: Serviços de Reforma da Escola Themístocles Teixeira – Rua Floriano Peixoto, Bairro São Bento, 
sede do município de Pastos Bons-MA, no valor máximo estimado de R$341.512,92 (trezentos e quarenta 
e um mil e quinhentos e doze reais e noventa e dois centavos); 
 
ITEM 3: Serviços de Reforma da Creche Tia Rogéria – Avenida Domingos Sertão, São José, sede do 
município de Pastos Bons-MA, no valor máximo estimado de R$509.372,97 (quinhentos e nove mil e 
trezentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos); 
 
1.3. Prazo de Execução: 04 (quatro) meses. 
 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar as empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação na 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, ou em outro órgão da Administração Pública Federal ou de 
outros Estados ou, ainda, quando não seja cadastrado em nenhum órgão público, que atenda 
perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes, a todas as 
condições exigíveis para cadastramento na forma dos artigos 28 e 29, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
ainda as exigências do seu artigo 32. 
 
 

3. DOS IMPEDIMENTOS 
 
3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta Licitação  
 
3.1.1 Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
 
3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
 
3.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou Diário do 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão 
participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar 
com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA; 
 
3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
 



 

 

3.1.4.1. A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, perfeitamente 
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação 
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o 
número de participantes, admite a formação de consórcio. 
 
3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico; 
 
3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
3.1.7. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão respondendo processo 
judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a 
fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 
 
3.1.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 
 
3.1.9. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.1.10. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
 
3.1.10.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) 
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço físico, 
bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo 
de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão Permanente de Licitação fotografar a 
área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel onde está localizada a empresa. 
 
3.1.11. Interessados que integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestem 
serviços ao Município de PASTOS BONS em cargo de comissão ou função de confiança, conforme 
prevê o art. 7º do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010.  
 
3.1.12. É vedada a participação, de forma direta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP.  



 

 

4.1.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº 123/06, após a classificação final dos preços 
propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
4.1.2 - PARA USUFRUIR DOS BENEFICIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 
4.1.3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO entregar à Comissão 
Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante do Anexo VII, acompanhado do 
documento comprobatório; certidão simplificada da junta comercial comprovando sua condição de 
ME ou EPP.  

“A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital.” 

4.1.4. O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta apresentada pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-se-á conforme disposto no item 4.1.5. 
4.1.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o disposto 
no item 4.1.4, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de preclusão, apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado e terá o prazo de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo 
com o valor ofertado.  
4.1.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item 4.1.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida 
no item 4.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
4.1.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 4.1.4., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
4.1.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma 
restrição.  
4.1.10. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.  
4.1.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 4.1.10, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 



 

 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão 
apresentar credencial do seu representante à Comissão, que poderá ser formalizada por intermédio 
de instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III – Com firma 
reconhecida da Assinatura), que deverá vir acompanhada de Declaração de Localização e 
Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço, Cidade, Estado, 
CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X deste Edital 
5.1.1. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III - Com 
firma reconhecida da Assinatura), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante da 
empresa interessada. 

5.2.  O credenciamento será conferido pela Comissão a cada Sessão Pública realizada. 

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. A falta desse documento 
somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela representada 
durante o processo licitatório. 

5.4.  A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do 
credenciamento na forma de que trata o item 5.1, devendo comprovar esta qualidade através de 
cópias dos documentos indicados nas alíneas do item 5.1.1.,  devendo apresentar junto aos 
documentos que comprove sua condição devidamente acompanhada de Declaração de 
Localização e Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço, 
Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X 
deste Edital 
5.4.  Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.4.1. Somente poderão negociar e recorrer os licitantes que estiverem presentes na sessão através 
de representantes credenciados. 

5.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

5.6. A Declaração de Localização e Funcionamento (COM FOTOS), deverá ser entregue no ato 
da abertura sessão, juntamente com os documentos necessários para qualificar representantes, 
sejam procuradores, credenciados ou titulares, podendo serem feitas diligências nas informações 



 

 

constantes na mesma, a fim de inibir empresas que não existem fisicamente, nem possuem sede, 
evitando assim futuros transtorno a Administração na aquisição do objeto. 
 

6. DA DOCUMENTAÇÃO  
6.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação no dia, hora e local citados 
no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão 
social e endereço, estejam escritos:   
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA 
Avenida Domingos Sertão nº1.000, Bairro São José– CENTRO– CEP 65.870-000 
PASTOS BONS – MA 
TOMADA DE PREÇOS N.º  016/2021   
ENVELOPE N.º 01 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

 
6.1.2. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 
6.1.3. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, 
nenhum outro será recebido. 
6.1.4. Não serão consideradas propostas apresentadas por, via postal, internet ou fac-símile. 
 
7 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para os licitantes, inclusive as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, a 
Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.2. deste Edital. 
 
7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeira procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 
 
7.3 O envelope n.º 01 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou cópia previamente 
autenticada em cartório ou por servidor da CPL da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, a 
documentação seguinte: 
 
7.3.1 Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de PASTOS 

BONS/MA, ou qualquer outro órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, obrigando-se a empresa a declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência 
de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do ANEXO IV. 

 
7.4 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA, será comprovada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 

 
7.4.1. Copia dos documentos pessoais dos sócios/empresário 

 



 

 

7.4.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;. 
 

7.4.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores.  
 
7.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
 
7.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.5 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, será comprovada 
mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 
7.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
7.5.2 Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria MF 
PGFN/RFB nº 358 de 05/10/2014 
 
7.5.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
04 (quatro) meses antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a apresentação da:  
 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Dívida Ativa 

 
7.5.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, relativos a: 
 

• ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. 
• TLF – Taxa de Localização e Funcionamento. 

 
7.5.5 Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, comprovada 
mediante a apresentação da:  
 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 

7.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 



 

 

7.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA, será comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 
 
7.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (ano 
2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
 
a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os valores 
ali estabelecidos: 
 

ILC = Ativo Circulante ≥ 1,00 Passivo Circulante 
 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,00 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

 
7.6.1.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  
 
7.6.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial ou;  
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de 
agosto de 1997, art. 6º. 
 
Acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
autenticado na Junta Comercial. 
 
 
7.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data de recebimento dos envelopes. 
 

 
7.7 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS, será comprovada 
mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
7.7.1  Apresentação de Comprovação da empresa licitante de possuir, em seu quadro permanente, 
profissional de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL, legalmente habilitado e reconhecido pelo CREA 
competente, devidamente registrado como responsável técnico na entidade competente, na data 
prevista para abertura dos envelopes (devera constar na certidão do CREA da empresa em plena 
validade). 



 

 

 
a) A comprovação do(s) vinculo(s) do(s) profissional(is) indicado(s) pela Licitante que trata o item 
7.7.1, devera ser feita, na forma da Lei, mediante copia autenticada da Carteira Profissional de 
trabalho, copia do Estatuto ou Contrato Social, no caso de sócio ou diretor; ou contrato de trabalho 
por tempo indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregatício previsto na 
legislação de regência da matéria. 
 

a) Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado na entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, 
que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com 
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao 
objeto desta licitação. 
 

b) Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou 
arquiteto, caso se enquadre, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 
que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com 
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao 
objeto desta licitação. 
 
 

c) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de um 
profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, devidamente reconhecidos 
e registrados perante o Conselho Regional de Engenharia (CREA). 
 

d)  No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desses atestados serão inabilitados. 
 
 

e)  O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, 
não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
 
7.7.6 Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade em nome da licitante. 
 
7.7.7 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 
(quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, de conformidade com o disposto no 
art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do anexo III. 
 
7.7.8 Declaração de elaboração independente de proposta conforme modelo disposto no Anexo 
XI. 
 



 

 

7.8. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
habilitação. 
 
7.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos 
documentos exigidos para Habilitação. O Presidente e/ou Equipe de Apoio reserva-se o direito de 
solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
7.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não 
será devolvida à proponente. 
 
7.11. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
 
7.12. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
7.13. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
 
7.14. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
7.15. Os documentos da habilitação deverão vir ordenados seqüencialmente e na forma do modelo 
disposto no anexo VIII deste edital. 

 
8 – DA PROPOSTA  
8.1. As licitantes deverão apresentar toda a Proposta de Preços no dia, hora e local citados no 
preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão social e 
endereço, estejam escritos:   
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA 
Avenida Domingos Sertão nº1.000, Bairro São José– CENTRO– CEP 65.870-000 
PASTOS BONS – MA 
TOMADA DE PREÇOS N.º  016/2021 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.2 - A Proposta de Preços devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo: 
 
a) Número da Tomada e o nome ou razão social do proponente, numero do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este ultimo se houver, para contato. 



 

 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do CPF e Carteira 
de Identidade e cargo na empresa. 

c) Descrição detalhada dos serviços. 

d) Prego unitário GLOBAL e o global deverão ser expresso em Real, em algarismos e por extenso, 
prevalecendo este ultimo em caso de divergente, com no máximo duas casas decimais apos a 
virgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

f) PRAZO DE INICIO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: Imediato (ate 03 dias), contados a partir 
do recebimento da Nota de Pedido ou Empenho/Ordem de Execução de Serviços. 

g) PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado 
conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

h) LOCAL DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: Sede do Município de PASTOS BONS/MA, 
compreendendo bairros, centra e adjacências, devidamente indicados pela Administração no Projeto 
que acompanha este Edital.  

I) Carta - Proposta, no modelo do ANEXO II, do Edital, indicado em moeda corrente nacional, 
expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias a execução completa 
do objeto ora licitado; 

J) Planilha Orçamentaria, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I) do Edital, com pregos 
unitários, parciais e totais, obedecida a itenizaçao apresentada; 

I) Composição de Custos Unitários, conforme itenizaçao da Planilha Orçamentaria, parte integrante 
do Projeto Básico (ANEXO I – PROJETO BÁSICO - PLANILHAS) do 
Edital; 
 
m) Planilha de Composição de Encargos Sociais, praticado pelo SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUCAO CIVIL, no Maranhão; 

n) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
- PLANILHAS) do Edital; 

o) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a formula e 
planilha abaixo: 



 

 

 

 

 
o.l) a licitante devera apresentar a composição e a memória de cálculo do BDI, conforme a formula; 
 
o.2) a licitante que deixar de apresentar a composição e a memoria de calculo do BDI, na forma 
exigida n a alínea "o.l" tera sua proposta desclassificada; 
 
o.3) o BDI ofertado pela licitante não poderá ser superior ao disposto no projeto. 

8.3 PLANILHA DE PREÇOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO - 
compatíveis com os serviços, onde estejam claramente determinados os prazos de execução de cada 
etapa e seus respectivos desembolsos, devendo tais documentos conter as assinaturas dos 
RESPONSAVEIS TECNICOS (RT) (engenheiro civil e Geólogo) e os números de seus registros no 
Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei no 
5.194/66 e Resolução 282/83 do Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - 
CONFEA e assinado sob carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA; 

8.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento, 
obrigando-se a empresa a substituir serviços ou a totalidade dos serviços no prazo máximo de 02 
(duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o 

** Formula: BDI - [(1/(1-
IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1] x 
100, onde: 
IMP - impostos incidentes sobre o 

 
ADM = despesas administrativas (central e 

 
DEF - despesas financeiras e seguros 
RIS = riscos e imprevistos 
LB = Lucro bruto 

 
 

COMPOSIGAO DO BDI 
ADM - administração central XX°/o 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 
RIS = risco e imprevistos xx% 
LB = lucro bruto XX°/o 
IMP = impostos sobre faturamento* xx% 
ISS xx% 
PIS xx% 
COFINS xx% 

BDI** xx% 
* soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) ** formula 
 



 

 

custo do transporte por conta da empresa contratada. 

8.5 Agenda e Número da conta bancária a que se creditara o pagamento do objeto licitado. 

8.6 Quaisquer tributes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos pregos, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os equipamentos serem fornecidos sem 
quaisquer ônus adicionais. 

8.7 A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Após a apresentação da Proposta de Pregos não caberá 
desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

8.8 Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, 
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Prefeitura Municipal de PASTOS 
BONS/MA poderá solicitar prorrogação da proposta por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o 
prazo de validade da proposta apresentada. 

8.9 A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

8.10 Não se considerado qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada. 

8.11 Não se admitira Proposta que apresentar pregos global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
Licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

8.11 Os pregos propostos serão fixos e irreajustáveis, 
 
8.13 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficara sujeito as penalidades estabelecidas neste 
Edital. 

9. DO PROCEDIMENTO/JULGAMENTO DOS ENVELOPES 
 
9.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo 
art. 43 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
9.1.1. O Julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.º 01, contendo a documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes. 
 
9.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que 
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de Licitação 
iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serão rubricados 
pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentação; 



 

 

 
9.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes “Habilitação” serão examinados e rubricados pelos 
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes. 
 
9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, validação e 
confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de fatos 
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do 
certame para fins de comprovação da existência de endereço físico, os autos do processo ficarão sob 
a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem como o(s) envelope(s) “Proposta de 
Preços”, contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A 
presidente da CPL designará nova data para a continuação dos trabalhos. 
 
9.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope 
“Habilitação”, através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida 
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será 
assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes presentes. 
 
9.1.1.5. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia 
designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a 
sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial 
para conhecimento de todos os participantes. 
 
9.1.1.6. Os envelopes proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após 
decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda se todas as 
empresas licitantes desistirem de interpor recurso. 
 
9.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, 
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada. 
 
9.1.2. Critérios para julgamento da documentação: 
 
9.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que: 
9.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras, 
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações falsas 
ou em desacordo com este edital. 
9.1.2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 7 deste edital. 
9.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de 12 
(doze) meses dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
9.1.3. Abertura dos envelopes proposta: 
 
9.1.3.1. Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local 
mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão 
Permanente de Licitação, na mesma sessão, se houver desistência expressa de interposição de 
recursos ou depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos, 
cuja data e horário será comunicada através do órgão de imprensa oficial. 
  



 

 

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas 
apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital e seus anexos. 
 
9.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, classificação e 
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de 
fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 
 
9.1.3.4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 
 
9.1.3.4.1. A análise das propostas de preços será acompanhada por técnicos da Prefeitura Municipal 
de PASTOS BONS -MA, juntamente com todos os integrantes da Comissão Permanente de Licitação. 
 
9.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope “Proposta de 
Preços”, através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e 
qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos proponentes. 
 
9.1.3.6. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será 
encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial. 
 
9.1.4. Critérios para julgamento da proposta: 
 
9.1.4.1. Desclassificação: 
 
9.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às 
exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste 
edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências 
nos preços em algarismos arábicos e extensos, apresentarem erros aritméticos. 
 
9.1.4.1.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou 
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexeqüível. 
 
9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas 
licitantes o prazo de 12 (doze) meses dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 
que ensejou a desclassificação. 
 
9.1.4.2. Classificação: 
 
9.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a classificação das 
mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma: 
A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o menor preço. 
 



 

 

9.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de microempresas e empresas 
de pequeno porte, na seguinte forma: 
 
9.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
9.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço.  
 
9.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
9.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
 
9.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado o objeto em seu favor; 
 
9.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  
 
9.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
9.2.1.4. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, entre as licitantes que cumprirem 
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária 
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura 
Municipal de PASTOS BONS /MA, constante no Anexo I deste Edital. 
 
9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito 
de preferência previsto no art. 3º, § 2º da Lei n.º 8.666/93, ainda permanecer o empate, será 
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
 
9.2.1.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento. 
 
10 -  CRITÉRIOS DE DESEMPATE. 
10.1 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte conforme especificado neste Edital.  



 

 

10.2 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e pelas empresas de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor valor.  
10.3 – A situação de empate será verificada após a classificação das propostas e/ou após a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento 
definitivo do recurso interposto. 
10.4 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá 
apresentar, em até 02 (dois) dias, a nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na 
hipótese do item 10.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista 
na alínea a deste item.  
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, 
será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para apresentação de nova 
proposta, na forma das alíneas anteriores. 
d) Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do item 10.4 
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 
menor valor. 
10.5 O disposto nos subitens do item 10.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.   
10.6. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, 
com a convocação prévia de todos os licitantes. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da Licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação ao 
vencedor, submetendo tal decisão à Prefeitura Municipal; 
11.2. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, poderá revogar ou anular esta Licitação, no seu todo 
ou em parte, por razões de interesse público nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93; 
11.3. Homologada a Licitação, será convocado o vencedor, para, no prazo de até 05 (cinco) dias, 
assinar contrato, conforme Anexo VI; 
11.4. Ocorrendo o desatendimento ao prazo estabelecido no subitem anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará segundo a ordem de classificação, outro licitante, se não preferir proceder a nova 
licitação; 



 

 

11.5. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com 
ela será assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora, 
inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da lei n.º 8.666/93. 
 
12. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
12.1. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA, 
para assinar o respectivo contrato. 
 
12.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra 
empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
 
12.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas 
neste edital e seus anexos. 
 
12.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA. 
 
12.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado 
“termo de contrato”, observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato 
(anexo VI deste edital), e da proposta de preços vencedora. 
 
12.6. É facultado à Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA, quando a convocada não comparecer 
no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposto no item 12.4 deste edital), não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 
injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
13. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1  A Licitante vencedora obriga-se a executar os serviços objeto desta TOMADA, em conformidade 
com as especificações descritas neste PROJETO BÁSICO e sua Proposta financeira, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
 



 

 

13.2 Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará 
justificativa escrita em até 24 horas, onde a justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que 
tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento e instalação. 
 
13.3 Todas as despesas relativas à execução do serviço correrão às custas exclusivamente da 
licitante vencedora. 
 

14. PAGAMENTO,  ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS. 

 
14.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o 
recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da 
fatura e devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez 
satisfeitas as  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  Anexos. 
 
14.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de  liquidação  de 
obrigações  em  virtude  de  penalidades  impostas  ao  proponente  ou  inadimplência  contratual, 
inclusive. 
 
14.3- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos 
produtos fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
14.4 -  O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, úteis mediante a apresentação da nota  fiscal, acompanhados ainda das Certidão Conjunta  
Negativas de  Tributos Federais,  do INSS e  FGTS, e ainda  deverá conter,  obrigatoriamente,  a 
identificação do certame licitatório bem como a identificação dos serviços relativos a cada um de seus 
lotes. 
 
14.4.1 – Os pagamentos serão feitos pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a 
execução dos serviços. 
 
14.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA devolverá a 
fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a 
substituição. 
 
14.6. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os serviços entregues não estiverem de acordo com a especificação e  quantidade 
apresentada e aceita. 
 
14.7 – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
14.7.1 -  No caso  de  eventual  atraso  de  pagamento,  e  mediante  pedido  da CONTRATADA,  o  
valor devido  será  atualizado  financeiramente,  desde  a  data  a  que  o  mesmo  se  referia  até  a  
data  do efetivo  pagamento,  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo– IPCA,  mediante  
aplicação  da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 



 

 

IPCA = percentual  atribuído  ao  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  com  vigência  a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
 
14.8 – COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
14.8.1 - No caso  de  eventual antecipação  de  pagamento,  o  valor devido  poderá ser   descontado  
financeiramente,  desde  a  data  a  que  o  mesmo  se  referia  até  a  data  do efetivo  pagamento,  
pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo– IPCA,  mediante  aplicação  da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual  atribuído  ao  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  com  vigência  a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou fornecer os produtos cotados, 
dentro do prazo estabelecido caracteriza o inadimplemento total da obrigação assumida. Ao 
contratado total ou parcial inadimplente serão aplicadas as sanções legais a saber: 
 advertência; 
 multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, 

o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, cumuláveis com as demais sanções; 
 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

16. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
16.1 Dos atos da administração, decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 
16.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação. 

16.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
16.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Chefe do Executivo, na hipótese do § 3º do art. 87 
da Lei n.º 8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato. 
16.2. Os recursos serão dirigidos ao Chefe do Executivo, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL. 
 
17. FONTE DE RECURSOS 



 

 

17.1. As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta de recursos 
próprios do município, das seguintes Dotações Orçamentárias: 
12 365 0038 1051 0000 CONST REF E AMPL DE UNIDADES ESCOLARES - ENS INFANTIL  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
12 361 0064 1050 0000 CONST REF E AMPL DE UNID ESCOLARES - ENS FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
18. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
 
18.1. A prefeita Municipal de PASTOS BONS -MA ou pessoa por ele designada, poderá revogar a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como 
adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes 
quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 
 
19.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original, 
mediante recebimento da 2ª (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação responsável por 
esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 
 
19.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital; 
 
19.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente edital. 
 
 
20.1- A caução de garantis de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à 
Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta 
ou indiretamente vinculadas ao Contrato a ela adjudicado. 
20.2- A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a 
importância correspondente a 4% (quatro por cento) do valor global do contrato. Em se tratando de 
dinheiro, esta deverá ser depositada no Banco do Brasil, conta corrente nº ....................., agência nº 
................, devendo o comprovante ser protocolado no Protocolo Geral do Município, até o dia da 
assinatura do Contrato. 
20.3- As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a 

20. DA CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

assinatura do representante do segurador ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser 
protocolado no Protocolo Geral do Município, até o dia da assinatura do Contrato. 
20.4- As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, desde que tenham sido 
emitidas sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos(Artigo 56, § 1º,I 
da lei 8.666/93). 
20.5- A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, caso o valor de sua 
proposta esteja enquadrada no disposto no parágrafo 2º do artigo 48 da lei 8.666/93 com a nova 
redação da lei 9.648 de 27/05/98. 
20.6- O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até a 
expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 
20.7- A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante requerimento da 
proponente vencedora, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. Em caso de 
rescisão do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da CAUÇÃO DO 
CONTRATO, a menos que a rescisão ou a paralização decorra por culpa da Administração, nos 
termos da legislação vigente. 
20.8- Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta deverá 
ser apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos 
artigos 366, 827, 835, 837 e 838 da lei 10.406/2002 – CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
20.9- Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, respeitado os limites 
previstos na lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá proceder ao reforço da caução inicial no 
mesmo percentual estabelecido no item 20.2. 
20.10- Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a 
Proponente vencedora apresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Edital e por 
essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos 
da proponente vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente. 

21. CONDIÇÕES GERAIS 
21.1. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, dos produtos que forem adjudicados 
em conseqüência desta Licitação. 
21.2. Não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, até 05 (cinco) dias antes da data marcada para abertura dos envelopes, ressalvado o 
disposto no §2º do art. 41 da Lei 8.666/93. 



 

 

20.3. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais sobre este Edital. 
20.4. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o Foro da Comarca da PASTOS 
BONS, Estado do Maranhão excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
20.5. O Chefe do Executivo, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 
20.6. A comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados nesta 
licitação, sobre o Edital e seus anexos, obedecendo instruções do sub item 20.2.  
20.7 O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município, 
http://sucupiradonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes podendo ser adquirido junto a CPL, de 2ª a 
6ª, das 08:00 ás 12:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, à Avenida Domingos 
Sertão nº1.000, São José, como também ser solicitado através do E-
mail:cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados. 
20.8. Integra o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I –  PROJETO BÁSICO E PROJETO. 

ANEXO II – Carta de apresentação da Proposta 
ANEXO III - Modelo de Carta Credencial para representante  

ANEXO IV -  Declaração  de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação. 

ANEXO V - Declaração de não empregar menor 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 

ANEXO VII - Termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno porte 
ANEXO VIII – Modelo de Capa para acompanhar os documentos de habilitação e proposta. 

ANEXO IX – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO X - Declaração de Localização e Funcionamento (com fotos) 

ANEXO XI – Modelo para Carta fiança. 

 
Dê-se-lhe a divulgação prevista no Art. 21 da Lei n.º 8.666/393. 

 
PASTOS BONS (MA), 16 de novembro de 2021. 

 
 
 

CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA  
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cplpastosbonsma@gmail.com
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ANEXO – I  
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO BASICO 
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ANEXO – II 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
 
Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL  
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA 
Referência: TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021- CPL 
 
 

Encaminhamos ao Senhor Presidente e comissão nossa proposta de preços referente à 
licitação em epígrafe, objetivando a Prestação dos SSeerrvviiççooss  ddee  RReeffoorrmmaa  ddee  CCrreecchhee  ee  ddee  EEssccoollaass  nnoo  
mmuunniiccííppiioo  ddee  PPaassttooss  BBoonnss--MMAA. 
 

Empresa:  CNPJ: 
 

Endereço: Inscrição Estadual: 
 

Cidade:  Estado (UF) 
 

Telefone: Fax: 
 
OBJETO:  
 

 
 
Dados Bancários: Agencia_______ Nº da conta________ Banco___________ 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre a execução dos serviços, e que na hipótese do processo licitatório vir a ser 
suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos 
dias de suspensão. 
Atenciosamente, 
 

Local e data 
 

______________________________________________ 
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ANEXO III 
( MODELO DE CARTA CREDENCIAL ) 

 
 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
NESTA 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS N.º  016/2021   
 

 
A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 
______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 
________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
PASTOS BONS/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer 
fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar declarações 
pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e 
poderes especiais para ofertar proposta  no caso de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 
direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo 
por bom firme e valioso. 
 

(local e data por extenso) 
 
 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal 

COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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ANEXO IV 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS N° 016/2021   
OBJETO: Prestação dos SSeerrvviiççooss  ddee  RReeffoorrmmaa  ddee  CCrreecchhee  ee  ddee  EEssccoollaass  nnoo  mmuunniiccííppiioo  ddee  PPaassttooss  BBoonnss--MMAA. 
 
 
O signatário da presente, em nome da Empresa _________________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu 
cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da TOMADA DE 
PREÇOS N.º 016/2021, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou concordata. 
 
Declaro ainda, que concordamos e aceitamos plenamente as condições do Edital em referência e, 
caso sejamos vencedores da licitação, executaremos o fornecimento de acordo com a planilha 
fornecida e pelos preços globais propostos e aceitos pelo Município.  
 
 
Local e data 
 
 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021  
 
 

(Nome da Empresa) ..........................................................., Inscrito no 
CNPJ Nº .................................................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr (a) .............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................... e do CPF Nº ................................, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
........................... 
................................ 
Local e data 
 
............................................................................................ 
(identificação e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA 
 

 

Pelo presente CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, o Município de Pastos 

Bons, do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ(MF) sob o 

nº05.277.173/0001-75, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da cidade do mesmo nome, localizada na 

Avenida Domingos Sertão, Nº 1000, São José, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor 

.............................., portador do RG nº. 045280442012-7 SESPMA, do CPF nº. 336.750.233-20, daqui em diante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua......................, Bairro..................., Município de ...............(.....), inscrita no CNPJ(MF) sob o nº. 

00.000.000/0000-00, representada neste ato por................................................., CPF nº. 000.000.000-00, RGCI/--

- nº -----, vencedora do procedimento licitatório referente ao Processo n° 3010.0511.178/2021, TOMADA DE 

PREÇOS Nº 016/2021, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 

contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

I)DO OBJETO DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Consiste na execução, pela CONTRATADA, dos SSeerrvviiççooss  ddee  RReeffoorrmmaa  ddee  

CCrreecchhee  ee  ddee  EEssccoollaass  nnoo  mmuunniiccííppiioo  ddee  PPaassttooss  BBoonnss--MMAA,  conforme projeto técnico e seus anexos e plano de trabalho 
que fazem parte do procedimento licitatório relativo ao Processo n° 3010.0511.178/2021, TOMADA DE 
PREÇOS Nº 016/2021.  

II) DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto deste contrato será executado por etapas, no prazo de 04 (quatro) 
meses, a contar da data de assinatura deste Contrato. O regime de execução é o de empreitada por preço global, 

observada a periodicidade e o valor dos desembolsos previstos no cronograma físico-financeiro.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO –A CONTRATADA obriga-se a executar fielmente a obra pactuada, sendo de 

sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiver em conformidade com as especificações dos projetos 

básico e executivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da obra. 



 

 

III) DA DURAÇÃO DO CONTRATO E A FORMA DE SEU CUMPRIMENTO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A duração deste Contrato, que fica condicionada à vigência do crédito 

orçamentário pelo qual será empenhada e paga a despesa decorrente de sua execução, suplementado se 

necessário, será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, suficiente para que seja 

consumada a execução das etapas da obra colacionado com o seu objeto. 

 

IV) DO RECEBIMENTO DA OBRA 
 

CLÁUSULA QUARTA –O recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em duas etapas, a saber: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da obra com as 

especificações; 

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 

 

V) DO PAGAMENTO, LUGAR E FORMA 

 
CLÁUSULA QUINTA – O valor global desta avença é de R$ .............(.....................). O seu pagamento 

será feito após regular liquidação, obedecendo rigorosamente a periodicidade e os desembolsos contidos no 

cronograma físico-financeiro. A forma é por meio de crédito em conta bancária do credor, no banco por ele indicado, 

mediante apresentação da 1ª via da Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento das parcelas referentes às etapas da obra só será realizado 

após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente público que o CONTRATANTE designar para 

acompanhar a execução deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO –A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente à obra só poderá ser emitida pela 

própria empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e no 

próprio termo de contrato, vedada a emissão de Notas Fiscais/Faturas por outras empresas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO –O atraso injustificado do pagamento da Nota Fiscal/Fatura referente a etapa 

da obra, emitida de conformidade com o cronograma físico-financeiro, implicará na atualização monetária do 

correspondente valor, observada a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Havendo atraso no pagamento das etapas da obra em virtude da falta de 

transferência dos recursos que suportarão as despesas desta avença, o CONTRATANTE ficará eximido de qualquer 
responsabilidade, enquanto perdurar essa situação; 

 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento se, no ato de atestar 

o recebimento das etapas já realizadas, a obra não estiver sendo executada de acordo com a qualidade, quantidade 

e especificações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – As etapas serão pagas obedecendo a ordem cronológica de suas exigibilidades. 

Esta regra não se aplica quando existirem razões relevantes de interesse público e mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada. 

 
CLÁUSULA NONA – Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 

nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a pagar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos excepcionais com as 

devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – No ato do pagamento das etapas do objeto deste Contrato, é 

obrigatório a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à regularidade para com a Seguridade Social 
(Certidão Negativa de Débitos/INSS-art.47,I,”a”, da Lei nº 8.212, e 1991); o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS/CEF – art. 27 da Lei nº 8.036, de 1990); a Fazenda Nacional (Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 

3, de 2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 2006) e a Justiça Trabalhista, (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT – em cumprimento à Lei 12.440/2011, que alterou o artigo 27, inciso IV da Lei 

8.666/93 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – É vedado o reajuste do preço da obra, em virtude de se tratar, neste 

caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão ser rejeitados pelo 
CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras incorreções no seu preenchimento, o que 

implicará na suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade. 

 

VI) DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta de recursos alocados 

no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de 2021, obedecendo a seguinte classificação 

orçamentária: 
12 365 0038 1051 0000 CONST REF E AMPL DE UNIDADES ESCOLARES - ENS INFANTIL  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
12 361 0064 1050 0000 CONST REF E AMPL DE UNID ESCOLARES - ENS FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 



 

 

VII) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, o 

CONTRATANTE se obriga a: 

a)-permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra; 

b)- impedir que terceiros estranhos a este Contrato executem quaisquer serviços inerentes à obra; 

c)-efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato; 

d)- prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO; 
e)- solicitar a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas ou apresentar defeito; 

f)- fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

g)- designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que deverá anotar em 

registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

h)- notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na execução deste Contrato. 

VIII) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – São obrigações da CONTRATADA: 

a)- executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade, quantidade e as 

especificações da obra; 

b)-fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as especificações aceitas ou 

apresentar defeito; 

c)- atender às determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, para receber e 

conferir a obra; 

d)- manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a execução do objeto, 

para representá-lo sempre que for necessário; 
e)- responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

f)- responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez que seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

g)- responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho; 

h)- responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal, relacionadas à execução deste 

Contrato; 
i)- não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE; 

j) facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender prontamente às 

solicitações e recomendações do CONTRATANTE; 



 

 

k)- comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

l)- manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

m)- responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra executada por força deste contrato, durante o 

prazo irredutível de cinco anos, a contar da data do seu recebimento definitivo pelo CONTRATANTE.   

 

IX) DA RESCISÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das 

partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

X) DAS ALTERAÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE e para atender ao interesse público. Para que as 

modificações sejam consideradas válidas, devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações: 

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto básico ou as 
especificações para melhor adequação técnica; 

b) alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor deste Contrato em razão de 

acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for necessária a 

modificação: 

a) do regime de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos originais deste Contrato 

não podem ser mais aplicados; 
b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a celebração desta 

avença, devendo ser mantido seu valor atualizado; 

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – As alterações deste Contrato só poderão ser formalizadas por 

meio de termo de aditamento. 

 



 

 

XI) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O descumprimento total ou parcial de cláusulas deste Contrato, 

garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções: 

a)- multa de 1% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato; 

b)- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Pastos Bons; 

c)- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

XII) DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Pastos 

Bons(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas deste instrumento contratual, sem recurso ao 

de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.    
E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento, digitado em duas 

(2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do seu inteiro 

teor. 

 
Pastos Bons(MA),......de..............de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Pelo Contratante 

 
__________________________________ 

Pela Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

(1)________________________________ 
 

CPF nº............................................. 
 

(2)_______________________________ 
 

CPF nº............................................. 
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 ANEXO VII 

 
 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
....................................(nome / razão social).............., inscrita no CNPJ n.º ................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..........................................., portador da Carteira de 
Identidade n.º .....................e do CPF n.º ..................., na Sessão Publica da Tomada de Preços nº 
016/2021  . 
 
OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de 
dezembro de 2006, nos termos do art. 3.º, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA 
ser: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4º do artigo 3º da referida lei.  
 
DECLARO ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  
Local e data: ____________________________________________________  
 
________________________________________  
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa  
 
CARIMBO CNPJ: 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços nº 016/2021, apresentamos os 
documentos da habilitação da empresa abaixo identificada: 
 
EMPRESA: .............................................................  
CNPJ ...................................................................... 
 

Documentos 
 

• RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

• QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA: 

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• DECLARAÇÕES 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 

 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços nº 016/2021, apresentamos a 
proposta de preços da empresa abaixo identificada: 
 
EMPRESA: .............................................................  
CNPJ ...................................................................... 
 

PROPOSTA 
 
 

• CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

• PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES UNITÁRIOS, VALORES 
TOTAIS E CONDIÇÕES. 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

.......... (Identificação completa do representante da licitante)........., como representante devidamente 
constituído de ..........(Identificação completa da licitante)..........., doravante denominada Licitante, para 
fins do disposto no do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 016/2021, declara, sob as penas da Lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS nº 016/2021), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS nº 016/2021), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
 c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS nº 016/2021) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
 d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (TOMADA DE PREÇOS 
nº 016/2021) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e  
 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
 

Local e data 
 
 

______________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS) 
 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS  - MA 
Tomada de Preços n° 016/2021 
 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  __________________  
CNPJ n° ____________ ,  está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas 
instalações. 

 
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 

e mobiliários pertinentes as suas atividades.  
 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: ____________________________________________ 
CIDADE/ESTADO: _______________________________________ 
CEP:__________________________________________________ 
TELEFONE: ____________________________________________ 

 
PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA:___________________________________________ 
DA ESQUERDA:_________________________________________ 
FRENTE: ______________________________________________ 

 
Nome da empresa e do seu Representante Legal, com 
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador).  

 
 
 
 
 
 

* esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos compreendo: faixada, 
escritório e demais instalações. 
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